
Município de Missal
ESTADo oo plnzNÁ '

PORTARIA NO 3O5 DE 26 DE JULHO DE 2021

O prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no
legais e de acordo com o Artigo 25 da Lei Municipar No 1.284 de
conforme o Decreto No 4864|2017 de 17 de março de 20L7,

uso de suas atribuições

27 de julho de 2015, e

RESOTVE

Aft' 10 - coNcEDE& auxílio transporte à Professora - modalidade processo
seletivo simplificado - PSS, abaixo relacionada, no período de 26 de julho a 31 de dezembro
de 202L:

Art' 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua pubricação.

GRAlrurrr oo pRrrrno MururcrpR. or Mrssnr, 26 0e :uliro or.202r.

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78..l 01 .84710001 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçôo, 555
Cenlro I Coixo Postol 0l | 85.890-000 | Missol I Poronó

Porcentagem sobre o veìcimento base
Leila Marisa Tornquist Roos 200lo (vínte por cento)

Adffi(ds Ferrari
Prefeito Municipal


